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REQUERIMENTO Nº_____________________/2023 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
TOCANTINS 
 
 
 
 

Requer envio de expediente para a Superintendência 

do Patrimônio da União no Tocantins (SPU-TO), com 

cópia para a Superintendência do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis no 

Tocantins (IBAMA-TO), solicitando a doação de área 

pública para a implantação de um espaço de 

acolhimento e tratamento de animais abandonados 

no município de Araguaína.   

 

 

 
O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais desta 

Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário REQUERER à Vossa Excelência envio de 

expediente ao Superintendente do Patrimônio da União no Tocantins, Sr. Edy Cesar dos 

Passos Júnior, com cópia para o Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis no Tocantins (IBAMA-TO), Sr. Leandro 

Milhomem Costa, solicitando a DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

UM ESPAÇO DE ACOLHIMENTO E TRATAMENTO DE ANIMAIS ABANDONADOS NO 

MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Requerimento em apreço objetiva a conjunção de esforços na atuação em 

benefício tanto da saúde pública quanto do bem-estar animal. 
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Indiscutivelmente os impactos resultantes do abandono dos animais geram um 

problema de saúde pública,  visto que estes podem transmitir doenças, tais como: raiva, 

leptospirose e leishmaniose; também parasitas como: vermes, pulgas, entre outras e 

ainda, provocar acidentes de trânsitos e agressão às pessoas. Por outro lado, a falta de 

responsabilidade e de esclarecimentos sobre os cuidados devidos e as leis de proteção 

animal fazem com que se perpetue e banalize os maus tratos contra animais 

abandonados e errantes, que sofrem por não terem condições adequadas para 

sobreviver. 

 

Diante destas consequencias sanitárias, sociais e humanitárias, faz-se 

imprecindível a implantação de políticas eficientes para que seja desenvolvida 

conciencia na população em geral.  

 

A causa animal merece e precisa de nossa atenção, por isso requeiro apoio aos 

Nobres Pares para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 24 de outubro 

de 2023. 
 

 

 

 

 

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Deputado Estadual - PL 


